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Ementa: O prestador de serviços de calçados, bolsas e roupas poderá, 
vender ou doar o produto deixado pelo consumidor em seu 
estabelecimento,  se o mesmo não for retirado até 90 dias, 
independente de pagamento antecipado ou não do serviço.   
 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa do Consumidor e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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